
Câmara Municipal de Marília
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO: Projeto de Lei nº 16/2026

Nos termos do art. 115, da Resolução nº 183, de 7 de dezembro de 1990 – Regimento

Interno, determino o encaminhamento às seguintes comissões:

Comissão de Justiça e Redação

Comissão de Saúde e Assistência Social

Câmara Municipal de Marília, 10 de fevereiro de 2026.

Danilo Augusto Bigeschi

Presidente

 
P

ág
. 1

/1
 -

 À
s 

co
m

is
sõ

es
 -

 P
L 

16
/2

02
6 

- 
E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
A

N
IL

O
 A

U
G

U
S

T
O

 B
IG

E
S

C
H

I

Para validar visite https://sapl.marilia.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código ECF7-2751-93CE-E486
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